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Helio Andrade Veneroso Castro

De: MDHC - Edital Primeira Infância 2023
Enviado em: terça-feira, 5 de dezembro de 2023 16:24
Para: ALOE Assessoria Ltda
Assunto: RES: Interposição de recursos contra o resultado preliminar-Edital 02-2023

Boa tarde, 
 
Prezados/as senhores/as, 
 
O recurso administrativo é um meio utilizado pelos administrados para provocar o reexame do ato pela Administração Pública. Objetiva, dessa forma, a revisão de um ato 
decisório. 
 
No caso da proposta apresentada Associação Transforma Vidas Ações Sociais e Humanitária, sob o NUP nº 065095/2023, o cadastro foi cancelado automaticamente pelo 
sistema Transferegov, em virtude da proposta não ter sido submetida para a Análise Preliminar, conforme previsão contida na alínea “c” do item 4.2. e no item 7.4.1 do 
edital, o qual prevê, claramente, que a proposta deveria ser cadastrada e enviada para análise até 23/11/2023. No histórico abaixo é possível verificar que a proposta nº 
065095/2023 foi cadastrada em 22/11/2023, mas não foi enviada para análise, contrariando assim as disposições do edital de seleção.  
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A impossibilidade de envio para análise, na presente data (5/12/2023), decorre do fato de que o prazo para envio de propostas findou em 23 de novembro de 2023 e de 
que o cadastro realizado pela Associação foi cancelado automaticamente pelo Sistema, sem a necessidade de avaliação ou decisão prévia por parte da comissão de seleção, 
uma vez que o resultado preliminar do edital já foi divulgado. 
 
É importante também rememorar que o cadastro e envio da proposta para análise é de total responsabilidade da instituição interessada, não havendo como atribuir tal 
função à comissão de seleção. 
 
Dessa forma, o presente recurso não será admitido, por não atender aos critérios de admissibilidade, uma vez que a desclassificação da proposta ocorreu por ausência da 
ação da própria interessada, não havendo parecer de mérito da comissão à ser confrontado.  
 
Atenciosamente, 
 
Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Gabinete da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

De: ALOE Assessoria Ltda <aloeassessoria@gmail.com>  
Enviada em: terça-feira, 5 de dezembro de 2023 13:48 
Para: MDHC - Edital Primeira Infância 2023 <editalprimeirainfancia2023@mdh.gov.br> 
Assunto: Fwd: Interposição de recursos contra o resultado preliminar-Edital 02-2023 
 
Prezados,  
Venho por meio desta, interpor recurso contra o resultado preliminar do edital nº 02/2023 Processo nº 00135.224572/2023-51, Edital de Chamamento Público da 
Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania nº 02, de 2023, em razão da ausência do termo "enviar p/ 
análise" (orientação do manual conforme imagem abaixo) no perfil cuja proposta sob o número 065095/2023 da entidade Associação Transforma Vidas Ações Sociais e 
Humanitária, inscrita no CNPJ 12.648.152/0001-84, que fôra cadastrada em tempo hábil, ou seja, no dia 22/11/2023, quando o prazo final para taçl, era dia 23/11/2023, 
conforme extrato anexo.  
 
Ademais, o recurso segue por meio deste, em razão de que não há possibilidade de enviar o mesmo pela plataforma, em razão desta ter sido 
cancelada, conforme segue na imagem abaixo: 
"Proposta cadastrada para o Chamamento do Programa 8100020230030. Este Chamamento já divulgou o seu Resultado Preliminar e esta 
proposta não foi submetida para a Análise Preliminar, portanto a mesma foi cancelada". 
 
Nesse sentido, retitero que os trâmites e parâmetros do edital foram seguidos necessitando de que a comissão possa avaliar a proposta 
cadastrada conforme os anexos e proposta enviada enviada. 
 
Atenciosamente, 
 
Neidiana Adriana J. da Cunha 
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Assistente Social da Instituição 
CRESS 5296/DF 
 
 

 
 



4

 


